
 

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº 

213/2.023.  

  

  

  

  

  

  

  

                            Avaliando o Projeto de Lei Ordinária de nº 213/2023, de 

autoria do Poder Executivo, que revoga a Lei Municipal nº 2.737, de 18 de 

junho de 2004, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.698, de 

23 de dezembro de 2003, que tem por finalidade corrigir a forma de entrada 

dos recursos vinculados a CIP, verifiquei que o mesmo, é legal, é 

Constitucional e Regimental, nos termos do artigo 4°, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município,  motivo pelo qual exaro parecer favorável à sua 

regular tramitação.  

  

  

Ibitinga, d/s. 
  

RICARDO TOFI JACOB  
DIRETOR JURÍDICO  

ASSINATURA DIGITAL  
 
 

PARECER - PLO Nº 213/2023

PA
R

EC
ER

 - 
PL

O
 N

º 2
13

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 1

9/
12

/2
02

3 
10

:3
5:

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 T

of
i J

ac
ob

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

5D
F-

22
EF

-4
BF

7-
4C

F9
.

Pag. 1/1




